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ponsáveis pela garantia dos direitos previstos na Lei nº 8.069, de
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e

IV - garantir o sigilo dos dados e das informações sobre os prote-
gidos.

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Gestor do PPCAAM elaborar o
seu regimento interno, dispondo sobre sua organização e o seu fun-
cionamento.

Art. 13 - Norteiam as demais atividades do Conselho Gestor:

I - justiça e responsabilidade no exercício do poder decisório;

II - imparcialidade, independência e equidade;

III - confidencialidade dos procedimentos e das informações;

IV - comprometimento dos órgãos representados e de seus Conse-
lheiros com as políticas de segurança e de garantia dos direitos hu-
manos e de cidadania.

Art. 14 - O Conselho Gestor será composto por um representante ti-
tular e seu suplente dos seguintes órgãos públicos e entidades:

I - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Huma-
nos;

II - Delegacia da Criança e Adolescente Vítima (DCAV), da Polícia Ci-
vil do Estado do Rio de Janeiro;

III - Secretaria de Estado de Saúde;

IV - Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro;

V - Fundação para a Infância e Adolescência;

VI - Associação de Conselheiros Tutelares do Estado do Rio de Ja-
neiro;

VII - Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente
(CEDCA);

VIII - Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos;

IX - Entidade não governamental que, mediante convênio celebrado
com o Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, seja a Execu-
tora das atividades do PPCAAM/RJ, se for o caso;

X - Secretaria de Estado de Educação.

§ 1º - Os representantes relacionados no caput serão formalmente de-
signados pela chefia do correspondente órgão público ou entidade,
que designará, na mesma oportunidade, o seu respectivo suplente.

§ 2º - Serão convidados para participar das reuniões do conselho
gestor representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário.

§ 3º - A inclusão de novos membros dependerá de deliberação, em
Assembleia do Conselho Gestor, mediante voto da maioria absoluta
de seus membros.

§ 4º - Os membros do Conselho Gestor do PPCAAM/RJ indicados na
forma do § 1º, serão designados por Ato do Governador do Estado,
para exercer mandato de 02(dois) anos.

Art. 15 - As funções exercidas pelos membros do Conselho Gestor
serão consideradas de relevante interesse público, não sendo remu-
neradas a qualquer título.

Art. 16 - O Conselho Gestor funcionará com apoio material e admi-
nistrativo da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direi-
tos Humanos.

Parágrafo único - A entidade executora do PPCAAM/RJ deverá par-
ticipar de todas as reuniões do Conselho Gestor e pautar as institui-
ções ali representados para os encaminhamentos que se fizerem ne-
cessários, bem como atender às deliberações do Conselho Gestor.

Art. 17 - Os conselheiros terão legitimidade para representar institu-
cionalmente o Conselho Gestor, na forma do seu regimento interno.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - A violação do sigilo, por parte do servidor público, particular
ou operador da proteção prevista nesta Lei sujeita o infrator a san-
ções de caráter penal em sua execução do Código Penal, adminis-
trativo e civil, na forma da lei.

Art. 19 - A locomoção, dentro do Estado do Rio de Janeiro, de pes-
soa incluída no PPCAAM, ou sua transferência para outras unidades
da Federação, tendo em vista situações que envolvam risco real e
iminente para sua integridade, poderão ser feitas por meio de escolta
policial, a critério da autoridade competente.

Art. 20 - Os protegidos pelo PPCAAM terão prioridade absoluta no
atendimento aos serviços públicos e de relevância pública.

Art. 21 - As despesas decorrentes da execução do Programa de que
trata esta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1048/2019
Autoria da Deputada: Tia Ju.

Id: 2317647

LEI Nº 9276 DE 18 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE RELA-
TÓRIO COM ESTATÍSTICAS RELACIONADAS
À DISCRIMINAÇÃO CONTRA INDIVÍDUOS OU
GRUPOS EM RAZÃO DA SUA ETNIA, RAÇA,
COR, OU POR INTOLERÂNCIA RELIGIOSA,
OCORRIDA NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a elaboração de relatório com dados
estatísticos, relacionados à discriminação contra indivíduos ou grupos
em razão de sua etnia, raça, cor, classe social, sexualidade ou por
intolerância religiosa, ocorrida no Estado do Rio de Janeiro, e a cria-
ção de subtítulo correspondente nos Registros de Ocorrência da Po-
lícia Civil.

Art. 2º - O referido relatório será elaborado pelo Instituto de Segu-
rança Pública (ISP), em colaboração com o Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ)
e com os conselhos estaduais de políticas públicas setoriais, com ba-
se nas informações extraídas dos registros de ocorrência lavrados nas
diversas unidades de polícia administrativo-judiciária da Polícia Civil
do Estado do Rio de Janeiro, bem como nas delegacias especializa-
das.

Parágrafo único - O relatório citado no caput do Art. 1º deverá ser
elaborado em, no máximo, 12 (doze) meses, mantendo-se o mesmo
período para cada atualização e publicação.

Art. 3º - As estatísticas contidas no relatório deverão ser publicadas
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no sítio eletrônico do
Governo do Rio de Janeiro.

Art. 4º - A metodologia a ser utilizada na elaboração das estatísticas
deverá ter padrão único e tabulação dos dados, devendo estes es-
tarem disponíveis para consulta pública a qualquer tempo.

Art. 5º - As dotações orçamentárias vigentes contemplarão as des-
pesas decorrentes da implementação desta Lei, sendo vedado o au-
mento de despesas para seus fins.

Art. 6º - As Secretarias de referência ao tema, após emissão do re-
latório poderão traçar estratégias de ações com ampla divulgação pa-
ra minimizar a discriminação.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá firmar acordos de cooperação e
celebrar convênios com universidades, outros órgãos no âmbito fede-
ral, estadual e municipal, instituições públicas ou privadas, entidades
da sociedade civil, para a elaboração do relatório de que trata o Art.
1º e para a constituição de acervo memorial digitalizado.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3443/2020
Autoria dos Deputados: Martha Rocha, Carlos Minc, Mônica Francisco,
Renata Souza e Dani Monteiro.

Id: 2317648

LEI Nº 9277 DE 18 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE AS GARANTIAS CONSTITU-
CIONAIS NO AMBIENTE ESCOLAR DAS RE-
DES DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Todos os professores, estudantes e funcionários das escolas
sediadas do estado do Rio de Janeiro são livres para expressarem
pensamentos e opiniões no ambiente escolar, sendo assegurado o
mesmo tempo, espaço e respeito para quem deles divergir, bem como
a pluralidade de ideias.

Art. 2º - Fica vedado no ambiente escolar:

I - o cerceamento de opiniões mediante violência ou ameaça;

II - ações ou manifestações que configurem prática de crime ou ato
infracional;

III - qualquer constrangimento ou coação que represente violação aos
princípios constitucionais e demais normas que regem a educação na-
cional, em especial quanto à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar
e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

IV - a utilização de bens públicos para a propaganda eleitoral, nos
termos da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Parágrafo único - No caso das escolas da rede pública, compete à
direção encaminhar aos órgãos estaduais eventuais violações às ga-
rantias constitucionais no ambiente escolar a fim de que medidas se-
jam adotadas para coibirem tais abusos.

Art. 3º - O órgão gestor da política educacional promoverá campanha
de divulgação, em escolas públicas e privadas de todo o estado, so-
bre os princípios assegurados pelos artigos 206, inciso II e artigo 227,
todos da Constituição Federal, e pelo artigo 306 da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, no tocante à garantia da liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o sa-
ber, bem como sobre os princípios previstos na Lei Federal nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que fixa as Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional, e na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 1990, que
institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 4º - No ambiente escolar, profissionais da educação e estudan-
tes, de escolas públicas e privadas, só podem ser filmados ou gra-
vados mediante autorização expressa de quem será filmado ou gra-
vado ou de seu responsável.

Parágrafo único - Excetuam-se as aulas ou atividades de ensino gra-
vadas pelas instituições nas modalidades teleaula, aulas online, vi-
deoaulas ou qualquer modalidade de ensino remoto.

Art. 5º - Os Grêmios Estudantis livres, criados pela Lei Estadual nº
1.949, de 08 de janeiro de 1992, e os Conselhos Escolares criados
pela Lei Estadual nº 2.838, de 25 de novembro de 1997, terão plena
liberdade para promoverem debates no interior das escolas das redes
públicas estaduais desde que amplamente divulgados e abertos a to-
dos os membros da comunidade escolar, garantidas a legalidade das
manifestações e a pluralidade de ideias e concepções.

Art. 6º - A Secretaria Estadual de Educação poderá criar um canal de
comunicação destinado ao recebimento de reclamações relacionadas
ao descumprimento desta lei, assegurado o anonimato.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4496/2018
Autoria dos Deputados: Carlos Minc e André Ceciliano.

Id: 2317649

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.609 DE 18 DE MAIO DE 2021

ALTERA A DESIGNAÇÃO E O ESCOPO DO
PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE
GUANABARA, QUE PASSA A SER DENOMI-
NADO DE PROGRAMA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL, MODIFICA O DECRETO Nº
42.931, DE 18 DE ABRIL DE 2011, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
nos autos do Processo nº SEI-070028/000005/2021
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do escopo do atual
Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da
Baía de Guanabara, para que a política de saneamento do Estado do
Rio de Janeiro abarque todo o território fluminense,
D E C R E TA :

Art. 1º - O Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara passa a ser designado Programa de
Saneamento Ambiental, com competência para ações de saneamento
ambiental no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Fica alterada a ementa do Decreto nº 42.931, de 18 de abril
de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL (PSAM), CRIA, SEM ACRÉSCIMO DE DESPESAS,
NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, A UNIDADE EXECUTORA DO PSAM (UEP-
SAM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 3º - Fica alterado o primeiro “considerando” do Decreto nº
42.931, de 18 de abril de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“- a necessidade de que seja estabelecida uma coordenação
específica para a elaboração do Programa de Saneamento
Ambiental (doravante denominado "PSAM"), bem como de
que seja designado Coordenador Executivo para a elabora-
ção do PSAM e interlocução com os organismos participan-
tes, especialmente o Governo Federal, o Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento (BID), as instituições de fomento na-
cionais e os interlocutores institucionais;”

Art. 4º - Fica alterado o Decreto nº 42.931, de 18 de abril de 2011,
que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica criado o Programa de Saneamento Ambiental -
PSAM, com o objetivo de promover ações de saneamento

ambiental no território fluminense, inclusive nos municípios do
entorno da Baía de Guanabara, nos termos da Lei Estadual
nº 5.845, de 21 de dezembro de 2010. (NR)

Parágrafo único (...)”

“Art. 4° (...)

§ 4º (...):

I - Apoiar, na execução das ações previstas no PSAM, os
municípios quanto à definição das políticas de saneamento, à
elaboração dos planos de saneamento e à capacidade de ge-
rir com eficiência os assuntos de saneamento na condição de
poder concedente deste serviço público, incluindo a prepara-
ção dos Termos de Referência para a realização das respec-
tivas contratações (NR)”

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2317644
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